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O art igo objet iva analisar o princípio da cooperação inserido nas normas fundamentais do processo civil  
e invest igar os efeitos do modelo cooperat ivo nas decisões judiciais e na resolução de conf litos. 
Metodologia: Trata-se de uma análise doutrinária, jurisprudencial e quant itat iva que apresenta, 
inicialmente, os princípios estabelecidos de maneira expressa na legislação processual. Em um 
segundo momento, são abordadas as característ icas do princípio da cooperação e do novo modelo de 
processo estabelecido, bem como de que forma está sendo aplicado nos Tribunais, por meio da 
jurisprudência e dos métodos autocomposit ivos, como a conciliação e a mediação. Resultados: Conclui-
se, a part ir dos estudos apresentados, que a conciliação, a mediação e as recentes decisões judiciais 
apontam para a consonância do princípio cooperat ivo com os ditames const itucionais, aptos a garant ir 
uma melhora no andamento processual e na solução de conf litos. O modelo processual estabelecido 

com o advento do Novo Código de Processo Civil t raz benefícios para a relação processual, buscando a 
colaboração entre os sujeitos do processo e, por consequência, uma decisão de mérito justa e efet iva. 
Contribuições: As principais contribuições deste estudo se dão no sent ido de demonstrar os efeitos e as 
possibilidades que surgem a part ir da incorporação do princípio da cooperação ao ordenamento jurídico, 
de maneira a ensejar formas inovadoras e ef icazes de resolução de conf litos e trazer melhorias no 
andamento processual a part ir do modelo cooperativo. 

PALAVRAS-CHAVE: Processo Civil Const itucional; Cooperação; Métodos autocomposit ivos 

 

This art icle aims to analyze the principle of  cooperat ion inserted in the fundamental rules of civil  
procedure and to invest igate the effects of the cooperat ive model on judicial decisions and conf lict 
resolut ion. Methodology: It  is a doctrinal, jurisprudent ial and quant itat ive analysis that init ially presents 
the principles expressly established in the procedural legislat ion. In a second step, the characterist ics 
of  the cooperat ion principle and the new model of  established process are addressed, as well as how it  
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is being applied in the Courts, through jurisprudence and self-composit ional methods, such as 
conciliat ion and mediat ion. Results: It  is concluded, f rom the studies presented, that conciliat ion, 
mediat ion and recent judicial decisions point  to the consonance of the cooperat ive principle with the 

const itut ional dictates, able to guarantee an improvement in the procedural progress and in the solut ion 
of conf licts. The procedural model established with the advent of  the New Code of Civil Procedure brings 
benef its to the procedural relat ionship, seeking collaborat ion between the subjects of  the process and, 
consequent ly, a decision of fair and effect ive merit . Contribut ions: The main contribut ions of this study 
are in the sense of demonstrat ing the effects and possibilit ies that arise from the incorporat ion of the 
principle of  cooperat ion in the legal system, in order to provide innovat ive and effect ive forms of conf lict  
resolut ion and to bring improvements in the procedural progress from the cooperat ive model. 

KEYWORDS: Const itucional Civil Procedure; Cooperat ion; Self-composit ional methods. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O Código de Processo Civil  de 2015 est abeleceu 
uma série de inovações no ordenament o jurídico, objet ivando 
uma maior previsibil idade e segurança jurídica. 

Ent re as novidades da legislação processual , 
verif ica- se um capít ulo int rodut ório sobre princípios 
const it ucionais a serem seguidos no andamento do 
processo, como o cont radit ório e a ampla defesa, a isonomia, 
a razoável  duração do processo e a cooperação. 

O princípio da cooperação est abelecido no art igo 6º 
do Código result ou em um novo modelo de est rut uração 
processual , o de colaboração ent re os sujeitos processuais. 
Dessa forma, o magist rado e as part es deverão int eragir 
ent re si visando uma decisão just a e efet iva em consonância 
com o t exto const it ucional . 

Por t er ent rado em vigência recent emente, o 
Código de Processo Civil  est á sendo interpret ado das mais 
diversas formas pelos t ribunais, devido t ambém às variáveis 
do caso concret o. 

Sendo assim, o presente est udo objet iva anal isar 
de que forma o processo colaborat ivo est á se consol idando, 
visando verif icar se as novidades do princípio da cooperação 
se adequam ao processo civil  const it ucional . 

Primeirament e o presente art igo irá abordar o 
capít ulo int rodut ório do Código e apresent ar os princípios 
elencados na legislação processual , que deverão ser 
seguidos em consonância com a Cart a Magna. 

Em um segundo moment o, apresent ar- se- á o 
conceito e as caract eríst icas do princípio da cooperação e do 
processo colaborat ivo inaugurado com o advent o do Novo 
Código de Processo Civil . 

Por f im, será demonst rado de que modo t em se 
posicionado a jurisprudência dos t ribunais quant o ao t ema e 
out ras formas de apl icação do modelo colaborat ivo, como 
por exemplo a concil iação e a mediação, visando verif icar se 
a inovação t razida pelo modelo processual  cooperat ivo é 
benéf ica e vai ao encont ro das garant ias e dos princípios 
previst os na Const it uição Federal . 
 
2 O PROCESSO CIVIL CONSTITUCIONAL E O NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL 
 

O direit o processual  civil  e seus inst it ut os devem 
est ar em consonância com os preceit os const it ucionais e 
dest inados à real ização de seus valores, buscando 
maximizá- los at ravés do processo e do at ingiment o da 
pacif icação social  (TALAMINI; WAMBIER, 2015, p. 67). 

No Est ado Const it ucional , o processo civil  é 
est rut urado a part ir dos direit os fundament ais que compõem 
o direit o ao processo just o, o que signif ica dizer que o Código 
de Processo Civil  é uma t ent at iva do legislador 
inf raconst it ucional  de adimpl ir com o seu dever de organizar 
um processo just o (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 
91). 

Desse modo, o processo civil  não pode mais ser 
vist o soment e como uma relação jurídica processual . O que 
import a diant e do est ágio que o direit o processual  at ingiu no 
Est ado Const it ucional  é a sua dimensão ext erna, 
compreendido na t ut ela aos direitos const it ucionais. Assim, 
o processo deve produzir decisões legít imas e just as, 
formando precedent es aptos a orient ar o Poder Judiciário e à 

sociedade civil  como um t odo (ARENHART; MARINONI; 
MITIDIERO, 2017, p. 491- 492). 

Essa nova perspect iva rest a evident e com o Código 
de Processo Civil  de 2015, que t rouxe ao ordenament o 
jurídico brasileiro um novo sist ema processual . Além dos 
modelos t radicionais de est rut uração de processo, 
inquisit ivo e disposit ivo (THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 35), 
surge o modelo cooperat ivo, baseado nos princípios do 
devido processo legal , da boa- fé processual , do 
cont radit ório e do respeito ao aut orregrament o da vont ade 
no processo (DIDIER JR, 2017, p. 141).  

Há quem ent enda que a colaboração resul tou na 
superação dos modelos ant eriorment e ut il izados, ent ret ant o 
o processo colaborat ivo ainda possui t raços t ant o 
disposit ivo, como por exemplo a possibil idade de dist ribuição 
diversa do ônus da prova por convenção das part es (art igo 
373, § 3º do CPC), quant o inquisitório, como a possibil idade 
de inst rução probatória de of ício pelo magist rado, present e 
no art igo 370 do Código (MITIDIERO, 2015, p. 53- 54). 

O modelo processual  cooperat ivo que se 
est abeleceu sob a égide do Novo Código de Processo Civil  
vem, port anto, inovar o ordenamento jurídico, sendo 
fundament al  a anál ise de que forma os Tribunais est ão 
apl icando o referido disposit ivo, a f im de resguardar os 
direit os das part es e garant ir um melhor andament o 
processual . 

 
 2.1 Das normas fundamentais do processo civil 

 
O Código de Processo Civil  de 2015, em seu capít ulo 

int rodut ório, est abelece as normas fundament ais 
const it ucionais a serem seguidas no curso processual . Em 
um primeiro moment o, são elencados os princípios a serem 
seguidos no andament o do processo. 

Princípios são disposições que devem ser seguidas, 
formando a base, o pont o de part ida para a anál ise de t odo o 
ordenament o jurídico e para onde ele se nort eia (CAVALIERI 
FILHO, 2010, p. 29). 

O Novo Código de Processo Civil  est abelece um 
sistema legal  cuja int erpret ação deve est ar at relada aos 
princípios e garant ias const it ucionais. O est udo do processo 
pressupõe a consequent e busca const it ucional  da 
real ização do direit o mat erial . Por meio dessa aproximação 
será garant ido o respeito aos direit os fundament ais e a 
legit imação do sist ema de apl icação da just iça (CAMBI; 
DOTTI; KOZIKOSKI; MARTINS; PINHEIRO, 2017, 79). 

De início, o art igo 1º dispõe expressament e sobre a 
int erpret ação do Código de acordo com as normas do t ext o 
const it ucional : “O processo civil  será ordenado, discipl inado 
e int erpret ado conforme os valores e as normas 
fundament ais est abelecidos na Const it uição da Repúbl ica 
Federat iva do Brasil , observando- se as disposições dest e 
Código”. 

Nessa est eira, o Código dever ser int erpret ado de 
acordo com a Const it uição, o que signif ica dizer que as 
lacunas int erpret at ivas devem ser resolvidas a favor da 
ot imização da Const it uição e do processo civil  como meio de 
garant ia e t ut ela dos direit os (ARENHART; MARINONI; 
MITIDIERO, 2015, p. 91). 

As normas fundament ais elencadas pelo legislador 
inf raconst it ucional  são as l inhas mest ras do Código, eixos 
normat ivos pelo qual  o direit o processual  civil  est rut ura- se. 
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Import ant e a ressalva de que o novo Código não reproduz a 
t ít ulo de normas t odos os direitos fundament ais processuais 
que compõem o processo just o, ent ret anto, a ausência de 
menção expressa a alguns desses direitos fundament ais não 
obst a a sua observância, como o direit o ao juiz nat ural  e o 
direit o à prova (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 90). 

O art igo 2º est abelece o princípio disposit ivo e do 
impulso of icial , em que o processo começa por iniciat iva das 
part es e se desenvolve por impulso of icial , salvo as exceções 
previst as em lei.  

Da leit ura do referido art igo verif ica- se, de início, 
um prot agonismo da part e ao provocar a jurisdição buscando 
a t ut ela de seus direit os, que se t ransfere ao magist rado, o 
qual , por meio do princípio do impulso of icial , t orna- se 
responsável  por conduzir o processo. 

O princípio disposit ivo, t ambém conhecido como 
princípio da inércia, é aquele segundo o qual  cabe à part e 
t it ular do direit o colocar em moviment o a máquina est at al 
para que dela obt enha uma solução concret a para a 
cont rovérsia t razida a juízo. Já o princípio do impulso of icial 
é o princípio segundo o qual , uma vez inst aurado o processo, 
este se desenvolve por iniciat iva do juiz, que promove e 
det ermina os at os processuais de forma que o processo siga 
sua marcha em direção à solução da l ide (TALAMINI; 
WAMBIER, 2015, p. 85). 

A divisão supracit ada nada mais é do que a 
concret ização dos dois modelos clássicos de est rut uração 
processuais, o adversarial  e o inquisit orial  (DIDIER JR, 2017, p. 
136), já exist ent es no Código de Processo Civil  de 1973. 

O modelo inquisit orial  caract eriza- se pela 
l iberdade da iniciat iva conferida ao magist rado, t ant o no 
desenvolviment o da relação processual  como em sua 
inst auração. Já o modelo adversarial  at ribui às part es a 
iniciat iva da inst auração e impulso do processo (THEODORO 
JÚNIOR, 2012, p. 35). 

O caput  do art igo 3º inclui expressamente no Novo 
Código o princípio const it ucional  da inaf ast abil idade da 
jurisdição, previst o t ambém no art igo 5º, inciso XXXV, da 
Const it uição Federal : “a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direit o”. 

Ao reproduzir o disposit ivo const it ucional , o art igo 
3º, caput  funciona como uma cláusula do compromisso do 
novo Código com os parâmet ros da Cart a Magna. A proibição 
da aut ot ut ela acarret a o dever do Est ado de prest ar a t ut ela 
jurisdicional  idônea aos direitos (ARENHART; MARINONI; 
MITIDIERO, 2015, p. 94). 

Assim, o direito de acesso à just iça é indispensável 
para a própria conf iguração de Est ado, t endo em vist a que 
não se pode pensar em proibição da t ut ela privada sem 
viabil izar a t odos a possibil idade de efet ivo acesso ao Poder 
Judiciário (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 223). 

Diversos são os temas enf rent ados pelos Tribunais 
quant o ao princípio da inafast abil idade da jur isdição, o que 
t orna o princípio ainda mais int eressante.  

Como por exemplo, podemos cit ar a Súmula 
Vinculant e nº 28 do Supremo Tribunal  Federal , que dispõe ser 
“inconst it ucional  a exigência de depósit o prévio como 
requisit o de admissibil idade de ação judicial  na qual  se 
pret enda discut ir a exigibil idade de crédit o t ribut ário”. A 
inconst it ucional idade da exigência de depósit o prévio para 
int erpor ação judicial  em âmbit o t ribut ário t ambém foi 
objet o de Recurso Especial  Repet it ivo no Superior Tribunal  

de Just iça, no Recurso Especial  nº 962.838/ BA, de relat oria do 
Minist ro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009. 

Além do referido princípio, o art igo 3º est imula em 
seu §1º, §2º e §3º a solução consensual  de conf l itos e out ros 
meios e mét odos de resolução dos l it ígios, como por 
exemplo, a concil iação, a mediação e a arbit ragem. 

Nessa est eira, import ant e colacionar decisão do 
Superior Tribunal  de Just iça sobre os meios alt ernat ivos de 
solução das cont rovérsias, no Conf l it o Posit ivo de 
Compet ência nº 139.519/ RJ, de relat oria do Minist ro Napoleão 
Nunes Maia Filho, julgado em 11.10.2017, que declarou a 
premat ura abert ura da inst ância judicial  em descompasso 
com o art igo 3º, §2º, do CPC/15 e reconheceu a precedência 
do juízo arbit ral  em relação à jurisdição est at al  para decidir 
acerca da exist ência, val idade e ef icácia de Cláusula 
Compromissória de Cont rat o de Concessão f irmado para 
exploração, produção e desenvolviment o de pet róleo e gás 
nat ural . 

Por sua vez, o art igo 4º do Novo Código de Processo 
Civil  dest aca o princípio const it ucional  da razoável  duração 
do processo. 

Not oriamente, a int enção do legislador é evit ar a 
lent idão na ent rega da prest ação jurisdicional , at ravés de um 
processo just o e de acordo com out ros princípios, como a 
dignidade da pessoa humana, o devido processo legal , a 
igualdade e a razoabil idade (IMHOF, 2016, p. 22). 

O que se impõe, dessa forma, é simplesmente 
evit ar rit os arcaicos e injust if icáveis e impedir a inef iciência 
organizacional  dos aparelhament os judiciais, bem como 
vedar o abuso de at os desnecessários e do manejo de 
faculdades e poderes, t ant o das part es como do órgão 
jurisdicional , com a int enção merament e procrast inat ória 
(THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 34). 

Dessa forma, o princípio da razoável  duração do 
processo visa garant ir que as part es t enham seu direit o 
anal isado em t empo hábil , com a at uação efet iva de t odos os 
sujeit os processuais. 

O art igo 5º do Novo Código de Processo Civil  
est abelece o princípio da boa- fé processual , ao est abelecer 
que “aquele que de qualquer forma part icipa do processo 
deve comport ar- se de acordo com a boa- fé”. 

O princípio da boa- fé é considerado o mais 
import ant e no plano inf raconst it ucional , assim como o 
princípio da dignidade da pessoa humana é no plano 
const it ucional  (CAVALIERI FILHO, 2010, p. 35). 

Na perspect iva processual , o disposit ivo visa 
afast ar def init ivament e a má- fé dos sujeitos que compõem 
o processo, est abelecendo, por meio do subprincípio da 
cooperação, que as part es devem cont ribuir para que a 
demanda levada ao Judiciário seja conduzida da melhor 
maneira possível  (IMHOF, 2016, p. 23). 

O Est ado e a sociedade apresent am- se 
empenhados para que o processo seja ef icaz, út il  ao seu 
elevado desígnio, por isso a preocupação das leis 
processuais em assent ar os procediment os à luz dos 
princípios da boa- fé e da lealdade das part es e do juiz 
(THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 39). 

O princípio da boa- fé impõe deveres de cooperação 
ent re os sujeitos processuais (DIDIER JR, 2017, p. 128), sendo 
a cooperação uma novidade no Código expressament e 
dispost a em seu art igo 6º, que será abordada em um capít ulo 
à part e.
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Ent re out ros princípios const it ucionais 
processuais est á o princípio da isonomia e do cont radit ório, 
conforme o dispost o no art igo 7º do Código de Processo Civil  
que impõe a paridade de t rat ament o ent re as part es em 
relação ao exercício de direit os e faculdades processuais, 
compet indo ao juiz zelar pelo efet ivo cont radit ório. 

O direit o à igualdade e à paridade de armas, além 
de vincular o legislador, vincula t ambém o magist rado na 
condução do processo. O processo tem de se est rut urar com 
t écnicas capazes de promover a igualdade de todos no 
ordenament o jurídico, visando uma decisão just a e a 
formação de precedent es. (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 
2017, p. 506). 

Por mais paradoxal  que seja, o t rat ament o dist into 
é, em alguns momentos, a melhor maneira de igualar as 
part es. Como por exemplo, o dispost o no art igo 72 do Código 
de Processo, que prevê a nomeação de curador especial  para 
os incapazes processuais, bem como a t ramit ação priorit ária 
de processos que envolvam idosos ou pessoas com doença 
grave, nos t ermos do art igo 1.048 da legislação processual 
(DIDIER JR, 2017, p. 112). 

Out ra dimensão do princípio da igualdade é o dever 
do órgão julgador conf ront ar o caso concret o com o 
paradigma, com o int uit o de verif icar se é possível  ou não a 
apl icação do precedent e ou da jurisprudência, conforme 
est abelece o art igo 489, §1º, V e VI, do CPC/ 15 (DIDIER JR, 2017, 
p. 112). 

Nessa est eira, o principal corolário da paridade de 
t rat ament o ent re as part es é o princípio do cont radit ório, que 
consist e na necessidade de ouvir a pessoa ant es de ser 
proferida a decisão, garant indo- lhe o direit o de defesa e de 
se manifest ar durant e t odo o andament o processual 
(THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 36). 

At ualmente, enfat iza- se que o próprio juiz deve 
observar o cont radit ório, devendo exist ir ao longo do curso 
processual  um diálogo ent re as part es e o magist rado. Como 
exemplo, caso o juiz, de of ício, t raga um novo element o para 
o processo ou const ate a exist ência de um defeit o de ordem 
públ ica, em vez de decidir diret ament e o caso, cabe- lhe ouvir 
ant es as part es, abrindo prazo para manifest ação (TALAMINI; 
WAMBIER, 2015, p. 81). 

O art igo 8º dispõe sobre a apl icação do 
ordenament o jurídico pelo magist rado, que deverá at ender 
“aos f ins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcional idade, a razoabil idade, a 
legal idade, a publ icidade e a ef iciência”. 

O disposit ivo possui uma import ância signif icat iva 
ao reforçar o pr incípio da dignidade da pessoa humana 
(art igo 1º, III, da CF/ 88) e os princípios basilares da at ividade 
administ rat iva previst os no art igo 37 da Const it uição Federal 
(IMHOF, 2016, p. 25). 

O Código de Processo Civil  impõe ao juiz a 
observância a esses comandos const it ucionais, t endo em 
vist a que o exercício da função jurisdicional  é o exercício da 
função est at al , de modo que o magist rado t em o dever de 
resguardar e promover a dignidade da pessoa humana 
(DIDIER JR, 2017, p. 86) e os princípios da Administ ração 
Públ ica. 

O art igo 9º, caput , reforça o princípio do 
cont radit ório, já vist o ant eriorment e no art igo 7º, e dispõe 

que “não se proferirá decisão cont ra uma das part es sem que 
ela seja previamente ouvida”. 

O direit o ao cont radit ório (princípio const it ucional 
previst o no art igo 5º, LV, CF) é inseparável  de qualquer ideia 
de administ ração de Just iça, sendo que o direit o ao processo 
just o t em o seu exercício bal izado pela observância do 
direit o ao cont radit ório ao longo de t odo o andament o 
processual  (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 107). 

Da mesma forma, o art igo 10 da legislação 
processual  incorpora uma versão moderna do princípio do 
cont radit ório (IMHOF, 2016, p. 27), no sent ido de que o 
magist rado não poderá proferir  decisão “com base em 
fundament o a respeit o do qual  não se t enha dados às part es 
oport unidade de se manifest ar, ainda que se t rat e de matéria 
sobre a qual  deva decidir de of ício”. 

O art igo 10 inaugura o chamado princípio da 
vedação à decisão surpresa e vem sendo apl icado pelos 
Tribunais após o advent o do Novo Código de Processo Civil . 

Out ro art igo que possui fundament al  import ância e 
est á est abelecido na part e f inal  do capít ulo int rodut ório é o 
art igo 11, que consagra os princípios const it ucionais da 
fundament ação (mot ivação) das decisões judiciais e da 
publ icidade. 

O princípio da mot ivação das decisões, t ambém 
conhecido como princípio da fundament ação, est á dispost o 
no art igo 93, incisos IX e X da Cart a Magna e preceit ua que 
t oda e qualquer decisão judicial  deve ser just if icada e 
expl icada pela aut oridade judiciária que a proferiu, com o 
int uit o de que sejam int el igíveis as suas razões de decidir e 
possibil it e a t ransparência e o respect ivo cont role da 
at ividade judicial  (TALAMINI; WAMBIER, 2015, p. 82). 

Out rossim, ainda que o princípio da fundament ação 
não est ivesse expresso no t exto const it ucional  e na 
legislação processual , é possível  ext raí- lo, mesmo que 
impl icit ament e, do próprio modelo pol ít ico de Est ado de 
Direit o proposto pela Const it uição Federal . Por esse mot ivo, 
as decisões impl ícit as e insuf icient emente fundament adas 
não são admit idas no ordenament o jurídico, pois faz- se 
necessário que sejam mot ivadas, ainda que de modo conciso, 
demonst rando o enf rent ament o de t odas as quest ões 
aduzidas no processo. Como exemplo no Novo Código de 
Processo Civil , o legislador enf rent a a quest ão de modo 
ainda mais incisivo no art igo 489, § 1º, ao discipl inar as 
sit uações em que a decisão judicial  não será considerada 
como devidament e fundament ada (TALAMINI; WAMBIER, 
2015, p. 82- 83). 

Por sua vez, o princípio da publ icidade do processo 
resume- se no direit o à discussão das provas, na 
obrigat oriedade da mot ivação da sent ença e da sua 
publ icação, bem como na faculdade de int ervenção das 
part es e de seus advogados em todas as fases processuais. 
Esse princípio não impede que exist am processos em 
segredo de Just iça no int eresse das part es (THEODORO 
JÚNIOR, 2012, p. 42). 

Cumpre ressalt ar ainda que o princípio da 
publ icidade int egra um dos princípios da Administ ração 
Públ ica, expressament e previst o no art igo 37 da Const it uição 
da Repúbl ica. 

Por f im, o art igo 12 encerra o capít ulo int rodut ório 
do Código que consagra as normas fundament ais 
const it ucionais que irão reger o processo civil  como um 
t odo.
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O art igo 12 preceit ua que os juízes e t ribunais 
deverão at ender preferencialment e uma ordem cronológica 
de conclusão para proferir sent ença ou acórdão, salvo 
algumas exceções est abelecidas no próprio art igo. 

Tal  previsão foi inst it uída como meio de promoção 
da razoável  duração do processo e de respeit o à 
impessoal idade. Ainda, para f ins de f iscal ização, a l ist a de 
processos apt os a julgamento deverá est ar 
permanent emente à disposição para consul t a públ ica e na 
rede mundial  de comput adores, na forma do art igo 12, § 1º, do 
CPC (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 111). 

Dessa forma, o Livro I do Código de Processo Civil  
est abelece uma série de garant ias fundament ais 
const it ucionais que irão reger a relação processual . Ent re 
elas, o art igo 6º est abelece um novo princípio e inaugura um 
novo modelo de processo, baseado na colaboração ent re as 
part es, que deve ser seguido pelos sujeit os processuais. 

 
3 O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E O NOVO MODELO 
PROCESSUAL ESTABELECIDO PELO CPC 

 
O art igo 6º do Código de Processo Civil  consagra o 

princípio da cooperação e est abelece um novo modelo 
processual , o de colaboração ent re os sujeit os processuais, 
ao est abelecer que “todos os sujeitos do processo devem 
cooperar ent re si para que se obt enha, em tempo razoável , 
decisão de mérit o just a e efet iva”. 

O fundament o do princípio da cooperação est á na 
necessidade de uma equil ibrada dist ribuição da cot a de 
part icipação para os sujeit os que part icipam do processo. 
Seu fundamento remont a não somente a part icipação, mas 
t ambém a promoção de igualdade no processo civil . 
(MITIDIERO, 2015, p. 102- 103). 

O princípio da cooperação inaugura um novo 
modelo de processo, caract erizado pelo redimensionament o 
do princípio do cont radit ório, com a inclusão do órgão 
jurisdicional  no rol  dos sujeit os processuais (DIDIER JR, 2017, 
p. 141). 

Há quem ent enda que a colaboração superou os 
modelos processuais ut il izados ant eriormente, ent ret ant o o 
processo colaborat ivo ainda possui t raços t ant o disposit ivo, 
como por exemplo, a possibil idade de dist ribuição diversa do 
ônus da prova por convenção das part es (art igo 373, § 3º do 
CPC), quant o inquisit ório, como a possibil idade de inst rução 
probat ória de of ício pelo magist rado, present e no art igo 370 
do Código (MITIDIERO, 2015, p. 53- 54). 

Para que o processo seja organizado de maneira 
just a, seus part icipant es devem t er posições jurídicas 
equil ibradas ao longo do procediment o. Desse modo, a 
colaboração visa a organizar a part icipação do magist rado e 
das part es de forma equil ibrada no processo (ARENHART; 
MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 506). 

A cooperação das part es com o juiz decorre 
nat uralment e conforme sua part icipação no processo, 
levando aos aut os alegações e provas relevant es para o 
convenciment o do magist rado. Por out ro lado, a colaboração 
do juiz com as part es exige uma part icipação efet iva, 
passando o magist rado a ser um int egrant e do debat e que se 
est abelece na demanda (NEVES, 2017, p. 205). 

Como exemplo dos deveres de cooperação das 
part es, t emos o dever de esclareciment o, em que os 
requerent es devem redigir a sua pet ição com clareza, sob 

pena de inépcia, o dever de lealdade, em que as part es devem 
observar a boa- fé processual  ao longo da demanda, 
conforme cit ado ant eriormente, e o dever de prot eção, em 
que a part e não pode causar danos à out ra part e (DIDIER JR, 
2017, p. 144). 

Por out ro lado, o órgão jurisdicional  t ambém possui 
os seus deveres com o int uito de colaborar com andament o 
do processo visando uma decisão de mérito just a e efet iva. 
Como exemplos, o órgão jurisdicional  deve se paut ar pelo 
dever de lealdade, deve zelar pelo efet ivo cont radit ório (art . 
7º do CPC), pelo necessário esclareciment o junt o às part es 
quant o às dúvidas sobre as suas alegações, pelo dever de 
consult a, previst o no art igo 10 do CPC e pelo dever de 
prevenção, concret izando o princípio da primazia pela 
decisão de mérit o (DIDIER JR, 2017, p. 144 a 147). 

Desse modo, a colaboração visa organizar o papel  
do magist rado e das part es na conformação do processo, 
est rut urando- o como uma verdadeira comunidade de 
t rabalho (MARINONI; MITIDIERO, 2013, p. 708). 

No diálogo ent re as part es e o magist rado, é de 
suma import ância a cooperação ent re t odos os envolvidos, 
para que o processo seja célere e alcance o result ado f inal  
da maneira mais adequada, de preferência com uma 
sentença de mérit o (WAMBIER; CONCEIÇÃO; RIBEIRO; MELLO, 
2015, p. 57). 

Nessa perspect iva, oport uno o magist ério de José 
Laurindo de Souza Net to: 

 
A nat ureza principiológica da cooperação obriga 
os sujeitos processuais a pautarem as 
respect ivas condutas, seja na inic iat iva, seja no 
desenvolvimento do processo, em deveres de 
lealdade, et icidade e colaboração para o alcance 
de um resul tado decisório que seja obra em 
coautoria. (SOUZA NETTO, 2016, p. 417). 
 

O dever de cooperar exist e no int eresse de todos os 
que est ejam envolvidos no processo, de modo a obter uma 
solução em tempo razoável . A ideia de cooperação, em 
alguns casos, abrange não só as part es, mas t ambém a 
própria sociedade, como por exemplo por meio dos amicus 

curiae ou grupos que part icipam de audiências públ icas 
quando a quest ão a ser decidida pelo judiciário t em ampla 
repercussão social  (WAMBIER; CONCEIÇÃO; RIBEIRO; MELLO, 
2015, p. 62). 

Sendo assim, visando at ender as garant ias 
const it ucionais do devido processo legal , do cont radit ório, 
da boa- fé processual  e da razoável  duração do processo, os 
sujeit os processuais deverão interagir ent re si e manifest ar-
se durant e o processo, visando uma decisão just a e 
preferencialmente de mérito, de modo a t er uma relação de 
reciprocidade. 

Mister sal ient ar ainda que a cooperação exige 
t ambém o respeito às decisões judiciais pelos próprios 
int egrant es do Poder Judiciário, prezando pela consonância 
do princípio colaborat ivo previst o no art igo 6º do Código com 
o sist ema de precedent es inaugurado pela nova legislação 
processual , dispost o no art igo 926 e 927 do novo Codex 

(CAMBI; DOTTI; KOZIKOSKI; MARTINS; PINHEIRO, 2017, p. 69). 
Desse modo, no andament o processual , deve ser 

levada em consideração a perspect iva do processo civil  
const it ucional , baseado na cooperação ent re os sujeitos 
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processuais para a obt enção de uma decisão just a aos 
envolvidos. 

 
4 COOPERAÇÃO NA PRÁTICA: AS RECENTES DECISÕES DOS 
TRIBUNAIS E A APLICAÇÃO DOS MÉTODOS 
AUTOCOMPOSITIVOS  
 

Ant e os desdobramentos do processo cooperat ivo 
no novo Código de Processo Civil  e levando- se em cont a as 
part icularidades t eóricas do modelo processual , surge uma 
indagação a ser respondida: o princípio da cooperação e o 
novo modelo cooperat ivo de processo são benéf icos ao novo 
sistema processual  est abelecido e est ão em consonância 
com o processo civil  const it ucional? 

Para a obt enção da respost a, é de suma 
import ância verif icar o entendiment o perf ilhado nas 
decisões recentes dos t ribunais nas diversas áreas do 
Direit o quant o à apl icabil idade do modelo cooperat ivo no 
andament o processual , bem como a crescent e ut il ização 
dos mét odos consensuais de solução de conf l it os. 

 
4.1 A cooperação e as recentes decisões dos Tribunais 
 

De início, faz- se necessário dest acar que o VIII 
Fórum Permanent e de Processual ist as Civis, real izado em 
março de 2017, editou dois enunciados quant o ao princípio da 
cooperação. O enunciado nº 06 dispõe sobre o princípio da 
boa- fé e da cooperação ao est abelecer que “o negócio 
jurídico processual  não pode afast ar os deveres inerent es à 
boa- fé e à cooperação”. 

No âmbit o t rabalhist a, foi edit ado o enunciado nº 
106 sobre a necessidade do magist rado det erminar a 
complement ação do recolhiment o insuf icient e de cust as e 
do depósit o recursal , ao invés de reconhecer a deserção do 
recurso: 

 
106. Não se pode reconhecer a deserção do 
recurso, em processo t rabalhista, quando houver 
recolhimento insuf ic iente das custas e do 
depósito recursal , ainda que ínf ima a diferença, 
cabendo ao juiz determinar a sua 
complementação. 

 
O Superior Tribunal  de Just iça manifest ou- se 

quant o à apl icabil idade da cooperação no julgament o dos 
Embargos de Declaração nº 1.394.902/ MA, de relat oria da 
Minist ra Regina Helena Cost a, julgado em 04.10.2016. No caso, 
a Primeira Turma do STJ ent endeu haver nul idade no 
prosseguimento do julgament o diante da proclamação de 
adiament o do feit o, o que ocasionou a ret irada dos pat ronos 
da part e da sessão, e post erior ret omada do julgament o. 
Conforme o julgado, o colendo Tribunal  manifestou- se no 
sent ido de que t al  medida foi adot ada de encont ro às novas 
regras est abelecidas pelo Código, que garant e a t odos o 
direit o de part icipar na const rução da prest ação 
jurisdicional .  

Out rossim, quando do julgament o dos Embargos de 
Declaração no Mandado de Segurança nº 19.764/ DF (julgado 
em 26.10.2016, relat or Minist ro Sérgio Kukina), o Superior 
Tribunal  de Just iça perf ilhou o entendiment o de que a t ardia 
apresent ação de novas t eses jurídicas nas razões dos 
embargos de declaração viola o princípio assinalado no 
art igo 6º do Código (princípio da cooperação), impondo 

inclusive mul t a de 1% (um por cent o) do valor at ual izado da 
causa à embargant e, t endo em vist a o carát er 
manifest ament e prot elat ório do recurso int egrat ivo. 

Fazendo um paralelo com o direito t ribut ário, é 
int eressant e verif icar t ambém a apl icação do princípio da 
cooperação nos casos de prescrição t ribut ária julgados pelo 
Tribunal  de Just iça do Est ado do Paraná, como por exemplo 
na Apelação Cível  nº 1639795- 2, de relatoria do 
Desembargador St ewal t  Camargo Filho, julgada em 
06.02.2018, e na Apelação Cível  nº 0004999- 11.2002.8.16.0129, 
de relat oria da Juíza Angela Maria Machado Cost a, julgada 
em 14.10.2019. 

Em anál ise aos julgados, denot a- se que o princípio 
do impulso of icial  poderá ser relat ivizado no 
reconheciment o da prescrição t ribut ária em execuções 
f iscais. Em que pese a nat ureza inquisit iva do dever de 
condução do processo, a ser real izado pelo magist rado, cabe 
ao exequent e t ambém acompanhar o t râmit e processual , 
pet icionando de maneira efet iva para que seja afast ada a 
possibil idade de prescrição dos crédit os t ribut ários.  

É de se not ar que, ao ponderar o princípio do 
impulso of icial  com o princípio disposit ivo, o que est á sendo 
feit o é uma anál ise de cooperação processual  mediant e a 
at uação do magist rado e da part e, no caso a Fazenda Públ ica, 
para a def inição do reconheciment o da prescrição t ribut ária 
nas execuções f iscais. 

A quest ão da primazia pela decisão de mérito 
t ambém foi abordada no julgament o da Apelação Cível  nº 
1604949- 1 (julgada em 08.03.2017, relat or Desembargador 
Francisco Eduardo Gonzaga de Ol iveira), em que o feit o foi 
ext int o de maneira premat ura em primeiro grau, tendo em 
vist a o pedido não apreciado de dilação do prazo requerido 
pela part e para a emenda à inicial , sendo reformada a 
decisão pelo Tribunal  em consonância com o princípio da 
cooperação. 

Ao anal isar a jurisprudência dos Tribunais, verif ica-
se que o modelo cooperat ivo de processo e o princípio da 
cooperação est ão sendo apl icados visando a primazia dos 
princípios const it ucionais, como a razoável  duração do 
processo, o devido processo legal  e a segurança jurídica.  

 
4.2 Os métodos autocomposit ivos como forma de 
colaboração entre os sujeitos processuais. 
 

O Código de Processo Civil  incent iva e investe na 
ut il ização dos mét odos consensuais de solução de conf l it os 
(concil iação e mediação) para que as próprias part es 
cheguem à solução do conf l it o e a uma pacif icação mais 
complet a. Como exemplo, bast a verif icar o art igo 3º, §2º da 
legislação processual , quando est abelece que o Est ado 
promoverá, sempre que possível , a solução consensual  dos 
conf l it os (BACELLAR; LAGRASTA,2016, p. 167). 

A concil iação é um mét odo al t ernat ivo de solução 
de cont rovérsias at ravés da qual as pessoas buscam 
resolver suas divergências com a ajuda de um t erceiro, 
denominado concil iador. A concil iação muit o se assemelha a 
mediação, est ando a diferença na forma de condução do 
diálogo ent re as part es. Na concil iação, o t erceiro facil it ador 
int erfere na discussão ent re as pessoas propondo soluções 
para a l ide (SALES, 2007, p. 42- 43). 

Por sua vez, a mediação t em, por fundamento 
f ilosóf ico,   o desenvolviment o   dos    envolvidos, para   que 
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possam l idar melhor com as sit uações de conf l it os de sua 
vida e possui alguns princípios básicos, como o carát er 
volunt ário, o poder disposit ivo das part es at ravés da 
aut onomia da vont ade, a boa- fé e a conf idencial idade do 
processo (FIORELLI; FIORELLI, MALHADAS JUNIOR, p. 61). 

Como objet ivos principais da mediação est ão a 
sat isfação das part es e a promoção do autoconheciment o 
com o crescimento cognit ivo dos part icipant es (FIORELLI; 
FIORELLI, MALHADAS JUNIOR, p. 61- 62), para que t enham a 
aut onomia de decidir a respeit o dos conf l it os do cot idiano e 
evit em a resolução de conf l it os somente mediant e decisão 
judicial . 

Nessa t oada, o Código de Processo Civil  est abelece 
em seu art igo 165 que “os t ribunais criarão cent ros 
judiciários de solução consensual  de conf l it os, responsáveis 
pela real ização de sessões e audiências de concil iação e 
mediação e pelo desenvolvimento de programas dest inados 
a auxil iar, orient ar e est imular a aut ocomposição.” 

A Resolução 125/ 2010 do Conselho Nacional  de 
Just iça inst it uiu a Pol ít ica Judiciária Nacional  de t rat ament o 
adequado de conf l it os, regulament ando a ut il ização da 
concil iação e mediação em t odo país, est abelecendo 
diret rizes aos Tribunais, para que houvesse uma mudança de 
ment al idade dos operadores do Direit o e das próprias part es, 
a f im de t ornar efet ivo o acesso à just iça qual if icado e 
visando a pacif icação social  (BACELLAR; LAGRASTA,2016, p. 
31). 

Dessa forma, os Tribunais devem incent ivar os 
sujeit os processuais ou, at é mesmo, em carát er pré-
processual , a resolverem seus conf l it os de forma aut ônoma, 
por meio da concil iação, da mediação e da vont ade de 
decidirem seus problemas de forma consensual , evit ando 
assim a judicial ização excessiva de demandas e primando 
pelo diálogo e pela apl icação dos princípios const it ucionais 
previst os na legislação processual . 

O diálogo ent re as part es, a busca pela resolução 
adequada do l it ígio e a apl icação de princípios 
const it ucionais nada mais é do que a colaboração dos 
sujeit os processuais em prol  da resolução efet iva de suas 
demandas. 

No que se refere à dados quant it at ivos, de acordo 
com os dados informados pelo Núcleo de Int el igência da 2ª 
Vice- Presidência do Tribunal  de Just iça do Est ado do Paraná, 
verif ica- se que em 2019 foram real izadas 60.190 (sessent a 
mil , cent o e novent a) audiências de concil iação e mediação 
nos Cent ros Judiciários de Solução de Conf l it os e Cidadania 
do Est ado do Paraná, com 17.164 (dezessete mil , cent o e 
sessent a e quat ro) concil iações, conforme abaixo: 

 

 
Fonte: BRASIL, 2020.  
 

Verif ica- se, port ant o, que somente no âmbit o dos 
Cent ros Judiciários de Solução de Conf l it os e Cidadania do 
Est ado do Paraná mais de dezesset e mil  (17.164) acordos 
foram real izados no ano de 2019, diminuindo a quant idade de 
processos, facil it ando o diálogo ent re os envolvidos e a 
primazia por uma decisão just a, efet iva e em t empo razoável , 
conforme o preceit uado no art igo 6º do Código de Processo 
Civil  que est abelece o princípio cooperat ivo no ordenament o 
jurídico. 

A apl icação conjunt a da legislação, da dout rina, da 
jurisprudência e dos mét odos consensuais de soluções de 
conf l it os real izados nos Tribunais permit e uma melhor 
elucidação sobre o t ema, de modo a ser possível anal isar os 
efeit os do princípio da cooperação e do modelo cooperat ivo 
no âmbit o do processo civil  const it ucional . 
 
5 CONCLUSÃO 

 
Pelo expost o, é de se concluir que o novo modelo 

processual  est abelecido com o advent o do Novo Código de 
Processo Civil  t raz benef ícios para a relação processual , 
buscando a colaboração ent re os sujeitos do processo e, por 
consequência, uma decisão de mérito just a e efet iva. 

Nesse context o, levando- se em consideração as 
normas do processo civil  const it ucional , a dout rina, os 
mét odos consensuais de resolução de conf l it os e as 
recent es decisões judiciais, denot a- se uma nova 
perspect iva apt a a melhorar a dialet icidade e o andament o 
processual , evit ar a judicial ização excessiva de demandas e 
prejuízos aos envolvidos. 

Desse modo, o princípio da cooperação e o novo 
modelo processual  colaborat ivo inaugurados pelo Código de 
Processo Civil  est ão em consonância com o processo civil  
const it ucional , visando a apl icação dos princípios 
const it ucionais, a primazia por uma decisão just a e efet iva 
em t empo razoável  e a adequada resolução de conf l it os para 
a pacif icação social . 

60190

17164

0

10000

20000

30000

40000

50000

60000

Audiências
Realizadas

Audiências com
Conciliação

CONCILIAÇÕES NOS CEJUSC'S  DO 
ESTADO DO PARANÁ EM 2019



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      31 

6 REFERÊNCIAS 
 
ARENHART, Sérgio Cruz; MARINONI, Luiz Guilherme; 
MITIDIERO, Daniel . Novo  Código de processo civil  coment ado. 
São Paulo: Edit ora Revist a dos Tribunais, 2015. 
ARENHART, Sérgio Cruz; MARINONI, Luiz Guilherme; 
MITIDIERO, Daniel . Novo curso de processo civil : teoria do 
processo civil . Volume 1. 3ª edição. rev., at ual . e ampl . São 
Paulo: Edit ora Revist a dos Tribunais, 2017. 
BACELLAR, Robert o Port ugal ; LAGRASTA, Valeria Feriol i. 
Concil iação e Mediação ensino em const rução. 1ª edição. São 
Paulo: Inst it ut o Paul ist a de Magist rados (IPAM), Escola 
Nacional  de Formação e Aperfeiçoament o de Magist rados 
(ENFAM), 2016. 
BRASIL. Const it uição da Repúbl ica Federat iva do Brasil  de 
1988, Brasíl ia, DF, 05 de out ubro de 1988. Disponível em: 
ht t p:/ / www.planal to.gov.br/ ccivil_03/const it uicao/ const it ui
caocompilado.htm . Acesso em: 10 dez. 2019. 
BRASIL. Enunciados do Fórum Permanent e de 
Processual ist as Civis. Disponível em: 
ht t p:/ / civileimobil iario.web971.uni5.net / wp-
cont ent / uploads/ 2017/07/ Cart a- de-
Florian%C3%B3pol is.pdf . Acesso em: 10 dez. 2019. 
BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de 
Processo Civil . Diário Of icial  da União, Brasíl ia, DF, 17 de 
março de 2015. Disponível em: 
ht t p:/ / www.planal to.gov.br/ ccivil_03/ _ato2015-
2018/ 2015/ lei/ l13105.ht m. Acesso em: 10 dez. 2019. 
BRASIL. Superior Tribunal  de Just iça. Disponível  em: 
ht t p:/ / www.st j.jus.br. Acesso em: 10 dez. 2019. 
BRASIL. Supremo Tribunal  Federal . Disponível em: 
ht t p:/ / port al .st f .jus.br. Acesso em: 10 dez. 2019. 
BRASIL. Tribunal  de Just iça do Est ado do Paraná. TJPR 
f inal izou mais de 77 mil  processos por meio da mediação e 
da concil iação, em 2019. [Not ícias onl ine]. Publ icado em: 06 
fev. 2020. Disponível  em:  ht t ps:/ /www.t jpr.jus.br/ not icias/ -
/ asset _publ isher/ 9jZB/ cont ent / t jpr- f inal izou- mais- de- 77-
mil - processos- por- meio- da- mediacao- e- da- concil iacao-
em- 2019/ 18319. Acesso em: 10 dez. 2020. 
CAMBI, Eduardo; DOTTI, Rogéria; KOZIKOSKI, Sandro Marcelo; 
MARTINS, Sandro Gilbert ; PINHEIRO, Paulo Eduardo d’Arce. 
Curso de Processo Civil  completo. São Paulo: Edit ora Revist a 
dos Tribunais, 2017. 
CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Direit o do Consumidor. 
São Paulo: At las, 2010. 
DIDIER JÚNIOR, Fredie. Curso de Direit o Processual  Civil : 
int rodução ao direit o processual  civil , part e geral  e processo 
de conhecimento. 19. ed. Salvador: Edit ora JusPodivm, 2017. 
FIORELLI, José Osmir; FIORELLI, Maria Rosa; MALHADAS 
JUNIOR, Marcos Jul io Ol ivé. Mediação e Solução de Conf l it os: 
t eoria e prát ica. São Paulo: Edit ora At las, 2008. 
IMHOF, Crist iano. Novo Código de Processo Civil  Coment ado. 
2. ed. rev. aum. e at ual .  São Paulo: BookLaw, 2016. 
MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel . Direit os 
Fundament ais Processuais. In: SARLET, Ingo Wol fgang. Curso 
de Direito Const it ucional . 2ª edição. São Paulo: Editora 
Revist a dos Tribunais, 2013. 
MITIDIERO, Daniel . Colaboração no processo civil : 
pressupostos sociais, lógicos e ét icos. 3ª. ed. rev., at ual . e 
ampl . de acordo com o novo código de processo civil . São 
Paulo: Edit ora Revist a dos Tribunais, 2015. 

NEVES, Daniel  Amorim Assumpção. Manual  de Direit o 
Processual  Civil  – Volume único. 9. ed. Salvador: Edit ora 
JusPodivm, 2017. 
SALES, Líl ia Maia de Morais. Mediação de conf l it os: Famíl ia, 
Escola e Comunidade. Florianópol is: Conceit o Edit orial , 2007. 
SOUZA NETTO, José Laurindo de. A Conf luência dos Modelos 
Disposit ivos e Inquisit ivo do Processo Civil  Operada pelo 
Princípio da Cooperação. In: NASCIMENTO, Grasiele August a 
Ferreira; RAMOS, Paulo Robert o Barbosa; MARTINS, Argemiro 
Cardoso Moreira, coordenadores. Const it uição e Democracia 
II. 1ª ed. Florianópol is: Conpedi, 2016, v. 1, p. 402- 419. XXV 
ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI -  BRASÍLIA/ DF. Disponível 
em 
ht t ps:/ /www.conpedi.org.br/ publ icacoes/ y0ii48h0/ 509my5c
z/ jQArPjlHT61BmF15.pdf . Acesso em: 10 dez. 2019. 
TALAMINI, Eduardo; WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso 
avançado de processo civil : t eoria geral  do processo e 
processo de conheciment o. Volume 1. 15ª ed. ver. e at ual . São 
Paulo: Edit ora Revist a dos Tribunais, 2015. 
THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direit o Processual 
Civil  – Teoria geral  do direit o processual  civil  e processo de 
conheciment o. 53. ed. Volume 1. Rio de Janeiro: Edit ora 
Forense, 2012. 
WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; 
RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; MELLO, Rogerio Licast ro 
Torres de. Primeiros Coment ários ao Novo Código de 
Processo Civil  Art igo por Art igo. 1. ed. São Paulo: Editora 
Revist a dos Tribunais, 2015. 
 


